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1 -  GABINETE CIVIL 
• Extrato de Resumo do Termo de Contrato 
• Extrato de Resumo do Termo de Convênio n.º 

001/2010 
 

2 -  CPL 
• Aviso de Licitação – Pregão Presencial n.° 

9/2010-0017 
• Aviso de Licitação – Pregão Presencial n.° 

9/2010-0018 
 
 

 

 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE 
CONTRATO 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS/RN 
CONTRATADO:  MARIO DAVID DE OLIVEIRA 
CAMPOS 
OBJETIVO: Constitui o objeto presente Termo de 
Contrato que a contratação destina-se as atividades 
relacionadas ao acompanhamento das ações de 
recuperação de créditos tributários municipais, 
acompanhamento e supervisão dos trabalhos de 
elaboração em revisão da planta genérica de valores 
e do cadastro imobiliário e mobiliário do Município, 
orientação e controle da aplicação dos dispositivos 

legais vigentes, bem como, a revisão e atualização 
da legislação tributária do Município. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 81.070.00 
(oitenta e um mil e setenta  reais), em 11 (doze) 
parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 
7.370.00,00 (sete mil trezentos e setenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
destinados às despesas decorrentes com a 
execução do presente instrumento contratual 
encontram-se alocados no Orçamento Geral do 
Município, através da Unidade Orçamentária 0301 – 
Secretaria Municipal de Administração, Projeto 
Atividade 0201 – Gabinete do Prefeito, Projeto 
Atividade 2.004 – Contratação de Assessorias 
Técnicas e Jurídicas, Fonte 100 – Recursos 
Próprios, Elemento de Despesa 3390.36 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações subseqüentes. 
VIGÊNCIA: O presente Termo Contratual entrará 
em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá 
até 31 de dezembro de 2010. 
LOCAL DE DATA: Pau dos Ferros/RN, 05 de 
fevereiro de 2010. 
ASSINANTES:  
LEONARDO NUNES RÊGO – PREFEITO 
MUNICIPAL 
MARIO DAVID DE OLIVEIRA CAMPOS – 
LOCADOR 
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TESTEMUNHAS: 
Anderson Raphael Silva de Oliveira - CPF N° 
343.485.858-06 
Mariane Ferreira Barbalho – CPF NO 062.096.854-04 
 
 
 

 

 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE 
CONVÊNIO N.º 001/2010 

 
EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE 
CONVÊNIO Nº. 001/2010, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN, POR ITERMÉDIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E O CLUBE CENTENÁRIO 
PAUFERRENSE – CCP.  

 
OBJETO: Estabelecer procedimentos para 
concessão de contribuição financeira destinada à 
aquisição de material esportivo, passagem, 
hospedagem e alimentação, visando o 
fortalecimento do Clube para o desenvolvimento do 
esporte profissional deste Município.  
VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
DATAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
destinados às despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente instrumento se encontram 
alocados no Orçamento Geral do Município, através 
da Unidade Orçamentária 0601 – Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Projeto 
Atividade 2.157 – Subvenções Sociais a Entidades 
Esportivas e Culturais, Fonte 100 – Recursos 
Próprios, Elemento de Despesa 3350.43 – 
Transferência a Instituição Privada – Subvenção 
Social. 
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência a 
partir da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2010. 
LOCAL DE DATA: Pau dos Ferros/RN, 18 de 
fevereiro de 2010. 
ASSINANTES:  
Leonardo Nunes Rêgo 
PREFEITO MUNICIPAL 
Francisco de Assis Correia Rego 
PRESIDENTE DA CCP 
TESTEMUNHAS: 
Anderson Raphael Silva de Oliveira 
CPF Nº. 343.485.858-06 
Paulo Eduardo Avelino 
CPF Nº. 025.082.424-89 

 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO 
PRESENCIAL N.° 9/2010-0017 

 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
O Município de PAU DOS FERROS, por 

intermédio do Pregoeiro, torna público que às 09:00 

horas do dia 08 de Março de 2010, fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO Presencial, Nº 
9/2010-0017, tipo menor preço, para escolha de 
Empresa ou Pessoa Fisica em locação de transporte 
escolar, objetivando o transporte de estudantes e 
professores da Rede Municipal de Educação da zona 
rural para sede do Município, e Perímetro Irrigado. 
Conforme Rotas especificadas no Anexo I que é parte 
integrante do Edital., de acordo com o que determina 
a legislação vigente, a realizar-se na sala da 
Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PAU DOS FERROS. 

O procedimento licitatório obedecerá ao 
disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 

O Edital e seus anexos encontram-se à 
disposição dos interessados na sala da Comissão de 
Licitação, na AV. GETULIO VARGAS, 1323, a partir 
da publicação deste Aviso, no horário de expediente. 
 
PAU DOS FERROS - RN, 24 de Fevereiro de 2010. 

 
FRANCK JACKSON DE ARAUJO 

Pregoeiro 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO 
PRESENCIAL N.° 9/2010-0018 

 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
O Município de PAU DOS FERROS, por 

intermédio do Pregoeiro, torna público que às 09:00 
horas do dia 09 de Março de 2010, fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO Presencial, Nº 
9/2010-0018, tipo menor preço, para escolha de 
empresa especializada no fornecimento de carteiras 
escolares para atender as Creches e Escolas da 
Rede Municipal de Ensino, conforme especificações e 
quantitativos constantes do Anexo I que é parte 
integrante do Edital., de acordo com o que determina 
a legislação vigente, a realizar-se na sala da 
Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PAU DOS FERROS. 

O procedimento licitatório obedecerá ao 
disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 

O Edital e seus anexos encontram-se à 
disposição dos interessados na sala da Comissão de 
Licitação, na AV. GETULIO VARGAS, 1323, a partir 
da publicação deste Aviso, no horário de expediente. 
 

PAU DOS FERROS - RN, 24 de Fevereiro de 2010 
 

FRANCK JACKSON DE ARAUJO 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAU DOS FERROS 

 
PREFEITO  

Leonardo Nunes Rêgo 
 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
João Paulo Pinto de Sena 

ascom@prefeituradepaudosferros.com.br 
 

END. DO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICIPIO: 

Av. Getúlio Vargas, 1323, Centro 
Pau dos Ferros/RN, CEP 59900-000 

Fone/Fax: (84) 3351-2316 
www.prefeituradepaudosferros.com.br 

 


